
SUPERIOR TRIBUITAL L::ILITAR. 

ATA DA l.p_ê. SESS!O, El''I 23 DE J"UtlRO DE 1965. 

PRESID~NCIA DO EXiVIO. SR. NINISTRO DR. 1iASEHiGTOE VAZ DE 1~.iELLO. 

PROCURADOR-GERAL. DA JUSTIÇA :MILITAR, O EXr·iO. SR. DR. ERALDO Gü"EI
ROS LEITE. 

SECRETÁRIA, A ·SRA. DRA. ILI~ DUQUE ESTRADA BASTOS, VICE-DIRETORA 
GERAL. 

I 

Com11aroceram os E::cr:.11os. Srs. Ministros Almirante-de-Esquadra Jose 
Esulndolu~ Almir~nte-de-Esquadra Diogó Borges Fortes, General-de
Exercito Floriano do LiiPU Brayner Dr. João Ro~eiro Neto, Dr. Or
lando Houtinho Ribeiro ~ Costa, Ócneral-de-Excrcito Olympio Mog • 
rão Filho, Gcnore.l-do-Excrcito Pery Constant · Bevilaqua, Tenonte
Brigadéiro Armundo Perdigão, e os Exmos. Srs. Ministros convoca ... 
dos Dr~ 'Haldennr TÔrres da Costa e lvhjor-Brig2~deiro Antonio Alves 
Cabral. · 

Acham-se licenciados, os E::onos. Srs. Ninistros Dr. · Oct~vio Hurgel 
de Rezende, e Tcncnte-Erig~deiro Vasco Alvos Secco. 

' , 
As treze horas, hávcnd.o nu.mero legal, foi aberta a sessão. 

lida c sem debato, foi a:_:ll"oVe.'da a a ta ela sessão al1.terior. 

* * * 

Foram, a sec.·uir 
o ' 

relatados c julgados os·sçguintcs processos: 

HABEAS C O R P U 8 
========================~== 

Nº 27.815 - São Pat'!.lo. Rel. O Exmg. Sr. Ministro Gen. E:~. Pery B2, 
vilaqua. Pacientes: Sergio Sales Chaves, Jurandir Ri
beiro de Carvalho e Antonio da Costa Froitast êivis.
Impetranto: Re.inmndo Pa~coal Barbosa, advogado. -
- Julg~rnQ ~rojudicucó, por cstnrow os pacientes em 
liborc~do, Ul1animcmentc. 

NQ 27.807 - Rio Grnndc do Sul. Rol. O E:;:mo. Sr. Hinistro Gon. Ex. 

l{Q 27.839 

Pcry Bovil~qt~. Paciente: Lo~ronço Silveira; civil.Im 
petr~nte~ Arnrrldo Fcr~cir~ Lima, advo~~do. ·- Néga
rata a ordem, contra os· votos dos EJ:mos. Srs. Hins .Gen 
Ex. Pery Eovilaqt~, Dr. Ribeiro da Costa c Gc~. Ex.~i 
ma Br~yner, QUO conccdi~m ~ ordem, para quo fosse po~ 
to em libcrd2,Qcl sem projulzo do processo, por incom-
petência .da Jus·ciça Militar. -

, 
Gu.al)étbara~ Rol. O EjGTio. Sr. Hinistro Alm. Esq. J o se 
~splndola.·Paciqnto: Alvir Alvos de Oliveira, civil.
Impctr~nte: Jose Ervino Meister, advogado. Não 
tomrc.m eonhocimcnto do podido~ por não ser militar a 
antoridúde coatora, un..-1nincmonte. 
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N2 27.531 - Guanaõnrn. Rol. O Exm9. ~r. :Hinistro Gen. Ex. ljourão 
Filho. PD.cicntcs: Jose Eario Santós 1 Ha.ria J os c Ara
gão c \'lilli7ru. r·fó:L~c ira Lima, c i vis. Impc trante i As si
natnr6. ilcgJ.vcl. - Conccdornm u ordem, UI'lf'..nime -
mente. 

- GUD.ilabaru. Rol. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Vlaldemar TÔr 
ros. Paciente; FiorQVanto Gonçalves Leite, civil, Im= 
petrante: Jose Ervino Mcistcr, ad.vogado. - Julgnram 
prcjudiéado, por estar o paciente em liberdade, unân! 
memento. 

- Gu.nnabara. Rol. o ·EyJno. Sr. Einist:ro Gcn. Ex. L i m n. 
BrayJ.?.ci', ·Paciente: Adónias Antunes Vieira cx-Nari -
iJJ."l.ó:.t·l'O ~· ooi Impctrnntc: Alcyonc Vic ira Pin~o Bárretto, 
.;..u.vogado. - . Ncgarum a ordcn urenimcmcntc. (Usou 
da palavra o Dr. Alcyonc Barrctfo, advogado do pacion 
te). 

- São'Paulo. Rcl, O Exmo. Sr. Hin. Gcn. Ex~ Mourão F;t.:. 
lho. Paciente: Carlos Firu:clsteis, civil. Impetrante: 
O paciente. - Não tonJQ.ram conhecimento, por ::mão 
estar dcvic'lc.monto instruicTo, tEl.ê.nimamcnte. 

NQ 27.048 - Rio Gre.ndo dó Sul. Rol. O Ey..mo, Sr. l!!inistro Dr. Wal
dcmar TÔrros. Paciente: Jo5.o Adolino Susseln; civil./ 
Impetrante: Asta Davis S:USscln, cspÔsn'do paciente. -

Jttignrnm projudicndo, unâniwemontc. 

NQ 27.801 

NQ 27.853 

NQ 27.830 

- Guanabara. Rol. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. ·walãomar TÔr 
rcs. P~ciénto: Ivan Ramos Ribeiro, civil. Impctranto7 
Antonio E. de Horc.is Filho, udvogudo. - Julgaram 
p:rojudiéndo, po~ estar o paciente em liberdade, tuJân1 
memento. 

- · Gu.nnab~rn .. Rol. O E:;:::mo. ,sr. 1•iinist::-o Gen. Ex. L i m a 
Brayner. Pacientes: Jose Béirroso c Hol.íloro Batista Ma
ribon~o de Trindndc,·civis. Impetrante: Wilson Lopes 
dos Santos, udvog['.do. - Ju.J..g['.rum prejudicado; por 
esturcm os pr.!.ciontcs em libcro..c.dc, tm..~nimcrnontc. 

-Par.;~ Rol.., O EXn!o. Sr. Hinistro Haj.:. Brig., Alves 'Ca
bral. Pnciontc: Adclino No;_;t1..oirc. Ccrqueiru, civilo Im. 
pctr['.nto: Al::.I'ico Barntél, advo[;ado. · - Ncg['.rnm á o;!_ 
dom, cont:;..,a os votos· dos· E:::cmos. Srs. Ministros Dr. Ri 
beiro da Costa c Gon. Exl Pory Bcvilnqu.n, quo conced~ 
nm a ordcm1 por incompetoncia de. autori~dc que dccrQ 
tou a prisao. 

RECURSO CRIHINAL ------------- --------------------·-------- -------------... --

NQ 4.081 - Pnrané. Rel. O E:;:mo. Sr. :Vdnistro Dr. 1faldcmn.r TÔr -
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rcs. Recorrente: A Promotoria da Auditoria da 5ª R.Mt 
Recorrido: O,dospo..cho do Dr. Auditor. que recebeu, em 
parto.l n. donunci['.; oferecida contra o Major R/1 Joa -
quim Pires Corvoira, incurso nos arts. 133 e 134, do 
CPH, doi::ando do recebê-la com relação a Julio·. ,Cor
rêa Pcdroso c NivD.ldo Sima~wsl::i, SD.rsentos do Exerci
to. - Indeferiram o recurso, para manter o dgspa -
cho rocorr±do, rossalyn.do o direito do·nova denuncia; 
un.~nimomente. (PRESIDENCIA DO EXHO. SR. HIITISTRO AIJi. 
ESQ. JOSÉ ESPIEDOLA) • . 

A.PELAÇ]tO 
------------------------------

NQ 34.565- Guanabara. Rel.·o Exmo, Sr. Ministro Dr. Romeiro Neto 
Rev. O E7Jno. Sr. l~nistro Gon. Ex. Pery Bevilaqt~. A
pelantes: A ProrJotoriu da J,ª' Aud. da 1-hrinlla e D1.u-val 
Vieira de Sot~u e Ari Silvorio Gonçalves, condenados/ 
a. 2 anós do reclusão, incursos no art. 13L~, do CPH. A 
pelada: A sentença do CPJ dn 1r. Aud. da Ynrinha, que 
absolveu os civis Roldão For~ndes da Cruz, Jorge Gal 
vD.o dos Sant9s? Brivuldo Jose Filho, Bencd~to do Hel.:. 
lo ND.ia o Edes~o Nazareth, do crime previsto no art. 
134, do CPH, e Irineu Jose de Souza e Joaquim Pedro 
Ha.i:L .. i!"L;: Filhó, do crime provisto no nrt. 134t combi~ 
do com o art. 6º, inc. III, letra· "a", tudo do CPH. -
- (Julgamen-to em sessão secreta). 

* * * 

No inicio da sessüo do dia li$ do corrente, foi lida, por dotermi~ 
na.çlro do Exmo. Sr, Minis-'cro-ProsidonteJ. a,carta que lhe diriziu o 
Dr, Neho!ilius Gueiros, Chefe da Delegncao tt XIV Conferência Inter
c.mericana de· Direi to t reunida em St>.n Juan1 gôrto Rico, sÔbre a ~
tmção do Dr. Paulo CiD. Costa Reis? substicuto de Advogc.do-de-Of~
eio, que representou D. ilossa Just~ça P...a Se~são do Direito HiliJcar 
da referida Confórência. Tecendo elogios aqv~le Substituto do.AQ 
vogado? proJ2ÔS s. :S::u. a inserção em atn ck1. missiva que segue, o 
que fo~, umnimcElonto deferido: 
nrnstiJcuto dos Advogç_dos Brasileiros • Rio de Janeiro 1 7 do junho 
dó 1965, Sc~or Prosidontef Na qunlidQde do Chefe da Delegação 
Brasilei~. a XIV Confor8nc~a da Federação Inter-Amoricada do ~ 
reito (Intcr-Amc:i. .. ican Bal .. Associa.tion) 7 quo se reuniu na cidade 
de San Jtmn, PÔrto Rico, nos dias 19 a 29 do nEio transacto, VQ 
nho tl~éizer ao seu conhecimento que o roprosontunto desigr.ado !l)I' 
V. E:::a., Dr. Paulo fiâ .. :Costê. Reis, parn tomar pnrtc nos trnbal:os 
da Secão do Direito Militar da referida Conferência,dosempenhou 

~ A N papel de destacado relevo, honrando a alta reprosentaçao que na 
f9i cometida. Comparecendo a todas as reuniões e debatendo as~ 
terias suscitt>.dns, o Dr, Patuo da Costa Reis foi um congressis
ta brilhante, e as Sl!.as ,qualidades do jurista foram encar:eei.dnt 
dentro do proprio Comi~o pelos seus cminentcs,membros, que o e
legeram como um dos tres membros do sub-comitc onc~~regado do s 
laborar a agenda à~ prÓxima reunião do·mesmó Co~te. :i, ~ssim, 
com satisfaç5o, que registro perante v. Exu. o·zc~o pa~riotico/ 
c o alto merecimento intcloctur..l com quo o Dr. Páulo dn Costéi 
Reis conduziu D. missão que em tão boa hora V. Exa. lhe confiou. 
Aproveito n oportunidade ~ara lhe aprosontnr os protestos dn. nY. 
nha ultn estim., c udmirac<.."'.Oe a) Nehomias Gueiros 11 • REPUBLICADO, 

POR TER SAlDO COH IN:CORHEÇA:O NAS A~S DOS DIAS 1~ e al DO CORRER 
.TE. 

* * * 
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A scssEo foi cnccrruda, com os seguintes processos.om :!J)JSa: 

Ju1r;1:1.mcnto adi2..do - ~..P...eJ..c.cão: 34.680 (RC/BF) .:.. Ad. nu. sessEio do 
din 1~6, a rcq. da defesa. 

~~ * * 
~-~-~-~-~_ç_Q_~~ ·-----------------

3H~385 (AC/RC) - 34~650 (WT/BF) - 34~644 (WT/1'lli') - 3Ü~576 (RC/NF) 
34~531 (RC/}fF) - 34~395 (AC/RN) - 3L!-~674 (WT/PB) - 34~696 (VJT/BF') 
34~ 707 (LB/RC) - 34~ 701 (BF/RC) - 31+~671 (LB/vlT) - 34~699 (LB/VJT) 
34~690 (LB/RN) - 34~ 68U (WT/MB') - 34~ 703 (.JE/RN) - 34~ 58L~ (AC/RN) 
35~846 nfr/JE) - 3L~~Ú05 (AC/ilT) - 34;LL2.8 (AC/WT) - 34~Lt57 (AC/~'lT) 
3L~~351 (AC/WT) - 34~693 (JE/RC) - 34~663 (RN/BF) - 3L~~697 (RC/LB) 
34~657 (RN/LB) - 3L~~669 (PB/RC) :... 3L!-~621 (PB/RC) - 34~ 710 (AC/RN) 
3L~;~~fi (AC/WT) - 3L!.~?r75 (AC/RC) - 34;507 (AC/RC) - 34;691_ (BF/vlT) 

~t:378 ~i~~:~ : §tt:g~ ~~~:~ : §tt:~é~ ~k~~:~ : ~:~~i ~~~~Yi~ 
Co}'L<?_~qp...§..J:..q,r_cj.t;l.~: 814 (PB) - 810. (RC) - 825 (RC) - 826 (RN) 

R.Q..ç_l.!.r_s_o~_ç_r:,.:!Jn,.1~:Ls.: U, .• 078 (HT) - 4.082 (RC) - 4.066 (WT) 

J:{e.,12J'.Cj).QA~..Q.<?iL~: 704 (LB) - 705 (BF) • 

• J;,UQ.l.l,{rri.i{p_§.: 107 (BF) - 108 (JE) 

* * * 
HABEAS- CORPUS ------------------------------------------------------

Julgamento adiado: 27.829 (BF) - Adt~ a requerimento du defesa. 
* * * 

27~818 (RN~ - 27.844 (LB) - 27.856 (JE) - 27.817 (RC) 
27.855 (AC) 

~MtUTAR 

- 2J JUN.1965 • 

2·! SEÇAO 
JUDIC1ARIA 
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